
Este estudo técnico tem como objetivo embasar a contrâtação de empresa para prestação

tie serviços especializada em T.l. Tecnologia da informação, de acordo com a lei ne14 133/21 que

institu! normas gerais para licitação e contratação pela administração pública.

1) DESCRTçÃO E JUSTTFICATTVA DA NECESSIDADE:

Consiste na aquisÍção de servíço justifica-se pela necessidade de ínstalação de softwares,

manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos utilizados, suporte necessário, visto o

grande volume de dados providos pela prefeitura em questão, são muitas as informações

geradas e que precisam ser preservadas no servidor, e no caso em tela o suporte do T.l. se faz de

suma importânciâ, tendo em vista alta demanda de serviços nas unidades administrativas da

Prefeitura de Victor Graeff, pois por meio do suporte de T.l as unidades podem exercer suas

atividades rotineirâs.

2) REQUISITOS DA CONTRATAçÃO:

Os requisitos necessários e suficientes à contratação com vistas ao atendimento da

necessidade especificada compreendem :

A empresa contratada deverá prestar o serviço com excelência e de forma ágil;

Os serviços cievert ser reaiizacios "in ioco" e tie iorma remota;

A carga horaria será de 30h semanais;

3) TEVANTAMENTO DAS SOLUçÔES EXISTENTES E VIABITIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA E

OPERACIONAT

A prestação de serviço de suporte a redes de computadores, periféricos e aos ativos da rede,

instalação de software básico de amt iente e apiicativos, com manutênção

A empresa contratada deverá manter um bom atendimento e suporte aos servidores

espalhados pelas unídades administrativas da Prefeitura de Victor Graeff, á disposição para

atêndimento da demanda toda vez que solicitado, e assegurar o estado funcional do serviço e sua
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constante manutenção;

fl EsIMAflVA DO VATOR DA CONTRAÍAçÃO:
. 

o valor médio é de R$ s.508,00 reais mê, segundo a banca de preços públicos_

sl DESCRTçÃO DETALHADA DO SÊRV|çO

Aempresacontíatadadeveráprestaroserviçodentrodasunidadesadministrativasda

Prefeitura em questão, sempre que ocoÍrer as demandas, podendo ser dentro do horário de

expediente, como fora do horário de expedientê'

6) JUSTIFICATIVA5 PARA O PARCELAMENÍO OU NÃO DA CONTRATAçÃO:

os serviços a serem contratados, por sua essencialidade, serão de assistência técnica e

manutenção preventiva e corretiva em T.l.

7) RESULTADO§ PRETENDIDOS:

Tendo em vista um suporte de T.l. nas unidades públicas, os servidores municipais podem

exercer as sues atívidades rotineiÍas de forma mais eficiente e segura'

8) POSSÍVE|5 IMPACTOS AMBIENTAIS:

Atividade de serviço de T.l. Tecnologia de lnformação, sem impacto ambiental relevante.

9) PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PEIA ADMINISTRAçÃO:

Disponibilizar o espaço a empresa que possa tomar as medÍdas necessárias para os serviços

de T.l. nos prédios públicos do município de Victor Graeff'

o setor responsável irá definir a modalidade, tipo de licitação e o critério de julgamento.



10) DECLARAçÃO DA VIABITIDADE DA CONTRATAçÃO

Com base nas informações levantadas ao longo do ETP, declara-se a viabilidade de

contratação de empresa que execute o serviÇo de T.1., encaminho o documento solicitando ciência

e aprovação para posterior e,aboração do TR/PB.

Victor GraefflRs, 09 de êgosto de 2025.
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